
w PREFEIT(.-IRA ]\,I{JNICIPAL I)E CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PRoJEToDE LEr N"o/b pt

ADOTA A UFIR (UNIDADE FISCAL
RrrnRÊrvcu) EM suBsrrrurÇÃo À uru
(UNIDADE FISCAL MUNICIPAL), REVOGA A
LEI N' 1.915/93 E DETERMINA PRAZO DE
vALIDADE DA CND (CNNU»ÃO NEGATIVA
on nÉnrrog.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de

Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito Municipal,
sançiono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1" - A UFIR (Unidade Fiscal de Referência)
será adotada em substituição à UFM (Unidade Fisçal Municipal) como
parâmetro de atualização monetária dos valores relativos a tributos, multas o

penalidades de qualquer naí$üza expressos na legislação muaicipal.
PaniLgrafo único - A medida dos valores expressos

em UFM na legislação municipal vigente será convertida para UFIR na razão
de I UFM:21,0241 UFIR.

Art- 2o - Fica rwogad a a l*i no I .91 5, de 15107 193,

voltando o inciso X do artigo 2l óaLei no 1.773, de 3lll2l90, à sua redagão

original.

Art 3o - A prova da quitação dos tributos será feita
por Certidão Negativ4 indicando o período a que se refere, com o prazo de

validade por 90 (noventa) dias a partir da data da sua expedição.

Art. 4o - Revogadas as disposições em contrário,
esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos treze dias
do mês dejunho de mil novocontos e noventa e sete.

t reira Júnior
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PR.EFEITURA I\áIINICIPAL DE CONGONIIAS

CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

tA

I
+

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

O presentg projoto tem por objetivo sanear as
seguintes situações:
lu - adequação da legislação do Município às mudanças estabelecidas pelo
Governo Federal que, em vista da consolidagão do Plano Real e do esforço, em
que se baseia, pela desindexação da economia atendendo às disposições da
Medida Provisória nq L171, de 27110195, ospeciÍicamente contida no seu

arligoTo, parágrafos lo e2o, impôe a extinção de todas as unidades de conta
municipais e estaduais e provê, em seu lugar, a utilização da UFIR,, pelos
órgãos públicos dos três níveis da Administração do País, a partir de lo de
janeiro de 1996.
2" - revogagão da Lei no 1.915, de 15107/93, que vinculou a isenção do IPTU a
determinadas condições que não foram observadas, inclusive pela Prefeitura
Municipal, criando uma situação de muita polêmica quanto à aplicagão do
beneticio da isenção.
3u - quanto aa prazo de validade da CND - Certidão Negativa de Débitos, o
artigo 228 da Lei no 1.773190, deixou de determinar o período de validade,
que tem sido considerado eomo o correspondentc ao compreendido entre o do
fato gerador do ISSQN a o pÍazo do seu recolhimento, de 30 (trinta) dias, o
que tem causado muito transtorno para os processos de licitação, ondo, por
falta de definição do prazo de validade, as mesmas têm sido consideradas com
a validade de 90 (noventa) dias, de acordo com a Lei no 8.666193.

ad mini srrativa. i-"aiutu,,I'::,ff [ffi Tffi fi tri:Jr:1;T:1?**:"ff Í:t::
mereça o apoio e a breve aprovação dos membros dessa ilustre Casa
Legislativa.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos treze dias
do mês de junho de mil novecentos e noventa e sete.

eira .Iúnior
pal

Praça Presidente Kubitschek, 135 - Tel.: (031) 731-1300 - FAX: 731'1240 - CEP: 36404-000 - Congonhas-Mc
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Cômoro M unicipo I de Congonhor
- Cidad.e dos Profetas -

Ref.: Projeto de Lei no 016/97 - Adota UFIR, revoga a Lei n9 1915/93 e determina prazo de
CND.

Trata-se de projeto de lei adotando a UFIR, em substituição a UFM. em
âtgndimento a norrna federal que determina tal procedimento.

A substituição não contraria nenhuma norma legal, sendo inclusive mais
fácil aos contribuintes e a própria Administração. por ser a UFIR uma referência nacional.

Apenâs quanto a constitucionalidade é que poderá surgir alguma indagaçâo,
üsto ser competência municipal fatar matéria de seu único interrese. Mas como a fixação é em
UFIR . com existência atavés de norma municipal, não haverá maiores implicações.

Quanto as demais propostas, estão em acordes com a LOM e demais
legislações

A competência de iniciativa das matérias inseridas no pmjeto é do
Executivo

Sendo assim, a proposição é legal e constitucional,

Este é o nosso entendimerto. smj.

CMC/am

(tÀl

D a
I

ií
3..4.4'

,
a,

flua PadlB lnlonio tonsa, lEl Ieldar Í0311 i3l{810 c t P 36il5-000 Congonlras linas 0etah

Congoúas. 23 de junho de 1.997.

À
Comissão de Legislaçâo, Justiça e Redação Final.

PARI,CER

mnrl#nr.u.r.o
Procurador Geral do Legislativo

Comissõcs:
El - Hgislaçao, lustiça e Redação.

E - Tributação, Finanças e Orçamento.
n - Saúd" e Assist. Social.
E - Educaçào. CultuÍa e Patrimônio Histórico.
L-l - Obras e Serviços Públicos.
l-J - Proreçâo ao Meio Ambiente.
l-l - Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor.
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Congonhos

Congonhas, 1o de julho de 1 .997

Comissão de Legislaçáo, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei no í6/97 - Adota a UFIR (Unidade Fiscal de
Referência) em substituição à UFM (Unidade Fiscat Municipat),
rêvoga a lei í.9í5/93 e determina prazo de validade da CND
(Certidão Negativa de Débitos).

O projeto vem adequar a legislação municipal uma
vez que, atendendo a Medida Provisória no 1.171, de 27110195, no seu
artigo 70, §§'1o e 20, que poderia ter sido substituído desde 10 de
janeiro de 1996.

A vinculação da isenção do IPTU a condiçóes que
fugiu a observação da Prefeitura, criou problemas quanto a aplicação
da referida lei, uma vez que não ficou claro os critérios.

Quanto ao prazo de validade da certidão negativa de
débito, entendo ser justo pois, o arligo228 da Lei no 1.773190 deixou
de determinar o período.

Sendo assim, entende esta relatoria que é legal,
opinando pela aprovação do projeto.

<_
RODOLFO G DA SILVA

Relato

?ol"- c(> t< l/'/\,,-' Í(
CMC/hmfs
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- Ci.dade dos Profetas -

Cômqro Municipol de Congonhor

Folha de rosto para Facsímile

Para: Consultoria
Empresa: NDJ
Telefone:

Fax: rl/t) 773 cZal

a

De:
Empresa:
Telefone:

Fax:

Data: 08107197

No de págs. incluindo 02
esta folha de rosto:

Comentários:

Ver. Demostenes S. Costa
Câmara Municipal de Congonhas
(031) 731 .1840
(031) 731.3244

fiua Padrc lnlonio Conea, 103 lehlar [0illl3l-lEl0 C t P 30J15-000 t0nuon[as tinas Gemh
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Cômqrq M unicipo I de Congonhos
- Cidade dos Profetas -

Consulta 010/97

Origem Câmara Municipal de Congonhas
Vereador Demóstenes de Souza Costa

Destino Consultoria
NDJ
Sâo Pauío SP

Data 08/07/97

O Vereador Dernósúenes de Souza Costa faz a seguinte indagação:

,»a/;
Vereador Demóstenes de Souza Cosúa

Ionlottltas Xinas 0erais

&

1.0
É tegal e constitucional a adoção da llFtR (llnidade Fiscat de

Referência) em substituição à UFM (Unidade Fiscal Municipal)? Qual
ofundamento legal?

lua Padre lntonio [onsa, 16l lehlaI [031]l3l{El0 c t P 30Jr5-000
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PREFEITI-TRA N4T-INICIPAI- DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

(o'
OÍicio no I'}MC/SEGOV I 17 6197 12 de agosto de 1997

Senhor Presi«lente.

Solicitarnos de V.Etr. a retirada do Projeto de Lei no

16197 en trarnitação nessa Casa.
Na oportunidade estarnos encaminhando, pâra

análise e votação dos senhores Vereadores, em caráter de urgência
urgentissirna. o soguinte projeto de lei: ADOTA A UFIR EM SUBSTITUIÇÃO
A UFM. MODIFICA OS ARTIC,OS 13 E 2I DA LEI 1.773'90, DEI'ERMINA
PRAZO DE VALIDADE, DACND E REVOGAALEI 1.9I5I93.

Atenciosamente,

Lú"trk""§
o-f 6-r->--: (tl'- I

ouza Coinrbra
Secretário Municipal de G«rvcrno

Exm'. Sr.
Dilino Sabará
DD. Presidentc tla Câmara Nlunicipal tle
CONGONI{.AS - NIG

Praça Presidente Kubitschek,.l35 - Tel.: (031) 731-1300-FAX: 731-1240 - CEP: 36404-000 - Congonhas-MG
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